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O júri deliberou que os resultados obtidos por cada candidato sejam
objecto de ficha individual própria.

11 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
na Faculdade de Arquitectura, no placard da Secção de Pessoal.

Deliberou ainda o júri que os resultados obtidos por cada candidato
sejam objecto de ficha individual própria.

12 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
na Faculdade de Arquitectura, no placard da Secção de Pessoal.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à presidente da conselho directivo da Faculdade de
Arquitectura da Universidade Técnica de Lisboa e entregue em mão
na Secção de Pessoal da Faculdade de Arquitectura, Rua de Sá
Nogueira, Pólo Universitário do Alto da Ajuda, 1349-055 Lisboa, ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo referido.

13.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naciona-
lidade, naturalidade e data de nascimento);

b) Número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu;

c) Residência, código postal e telefone;
d) Categoria que detém, natureza do vínculo e serviço a que

pertence;
e) Identificação do concurso a que se candidata, bem como o número

e a data do Diário da República onde se encontra publicado o aviso
de abertura;

f) Os candidatos poderão ainda especificar nos seus requerimentos
quaisquer circunstâncias que reputem susceptíveis de influir na apre-
ciação do seu mérito, as quais, todavia, só serão tidas em consideração
pelo júri se devidamente comprovadas.

13.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Fotocópia autenticada do certificado de habilitações literárias;
b) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últimos

três anos;
c) Declaração do serviço ou organismo a que se encontra vinculado,

devidamente autenticada, da qual constem a existência e a natureza
do vínculo na função pública e a categoria que detém, bem como
o tempo de serviço na função pública e na categoria, expressa em
anos, meses e dias;

d) Documento comprovativo dos elementos que eventualmente tive-
rem sido especificados no requerimento de admissão ao concurso
como relevantes para a apreciação do seu mérito;

e) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.

14 — É dispensada aos funcionários da Faculdade de Arquitectura
a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais
que constem do respectivo processo individual.

15 — Nos termos da alínea g) do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação constam das
actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Publicitação da relação de candidatos e da lista de classificação
final — a relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos previstos no Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no expositor da Secção
de Pessoal existente na Faculdade de Arquitectura.

17 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
18 — De acordo com o mesmo despacho, o júri terá a seguinte

constituição, sendo o respectivo presidente substituído nas suas faltas
ou impedimentos pelo 1.o vogal efectivo:

19 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor José António Jacob Martins Cabido,
professor auxiliar.

Vogais efectivos:

Arquitecto José Vítor de Almeida Florentino Correia, assistente.
Arquitecto Luís Miguel Cotrim Mateus, assistente.

Vogais suplentes:

Arquitecto Francisco Manuel Camarinhas Serdoura, assistente.
Maria Cardoso Ventura, assistente administrativa especialista.

17 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando António Marques Caria.

Faculdade de Medicina Veterinária

Edital n.o 361/2006

O presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina Vete-
rinária da Universidade Técnica de Lisboa, ao abrigo da competência
que lhe foi conferida por delegação, faz saber que se encontra aberto
concurso documental, pelo período de 30 dias contados do dia ime-
diato àquele em que o presente edital for publicado no Diário da
República, para provimento no quadro de pessoal docente da Facul-
dade de Medicina Veterinária de uma vaga de professor associado
na área científica de Segurança Alimentar.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 41.o, 42.o e 43.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, e o despacho n.o 5934/2004 (2.a série),
de 25 de Março, observar-se-ão as seguintes disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade, desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente,
e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada como adequada à área da
disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto concurso que
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de
docentes universitários.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas em
qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efectuados e
publicados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.
Facultativamente, poderão apresentar nota de quaisquer serviços pres-
tados à ciência e ao ensino (trabalhos de divulgação, etc.);

c) Certidão do registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública-forma;
e) Certidão do registo criminal;
f) Atestado do delegado ou subdelegado de saúde da área de resi-

dência do interessado comprovativo de não sofrer de doença con-
tagiosa e possuir robustez necessária para o exercício do cargo;

g) Certificado, passado por dispensário oficial antituberculoso,
comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado da
prova tuberculínica ou vacinação BCG;

h) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recruta-
mento militar;

i) Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão
para o exercício do cargo a prover e que o interessado entenda dever
apresentar para o efeito.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a h) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

3 — A Faculdade de Medicina Veterinária comunicará aos can-
didatos, no prazo de três dias, o despacho de admissão ou não admissão
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de
preenchimento, por parte daqueles, das condições para tal esta-
belecidas;

3.1 — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae;

b) 15 exemplares, impressos ou policopiados, de um relatório que
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e
prático das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo
a que respeita o concurso.
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4 — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 46.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

5 — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á não
apenas no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada
um deles mas também no valor pedagógico e científico do relatório
referido no n.o 2 do artigo 44.o do ECDU.

6 — O preceituado nos números anteriores encontra fundamento
legal nos artigos 44.o, n.o 2, 46.o, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o
e 52.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

7 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se saber que:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação».

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

10 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

Edital n.o 362/2006

O presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina Vete-
rinária da Universidade Técnica de Lisboa, ao abrigo da competência
que lhe foi conferida por delegação, faz saber que se encontra aberto
concurso documental, pelo período de 30 dias contados do dia ime-
diato àquele em que o presente edital for publicado no Diário da
República, para provimento no quadro de pessoal docente da Facul-
dade de Medicina Veterinária de uma vaga de professor associado
na área científica de Sanidade Animal.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 41.o, 42.o e 43.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, e o despacho n.o 5934/2004 (2.a série),
de 25 de Março, observar-se-ão as seguintes disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade, desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente,
e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada como adequada à área da
disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto concurso que
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de
docentes universitários.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas
em qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efectuados e
publicados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.
Facultativamente, poderão apresentar nota de quaisquer serviços pres-
tados à ciência e ao ensino (trabalhos de divulgação, etc.);

c) Certidão do registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública-forma;
e) Certidão do registo criminal;
f) Atestado do delegado ou subdelegado de saúde da área de resi-

dência do interessado comprovativo de não sofrer de doença con-
tagiosa e possuir robustez necessária para o exercício do cargo;

g) Certificado, passado por dispensário oficial antituberculoso, com-
provativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado da prova
tuberculínica ou vacinação BCG;

h) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recrutamento
militar;

i) Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão
para o exercício do cargo a prover e que o interessado entenda dever
apresentar para o efeito.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a h) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

3 — A Faculdade de Medicina Veterinária comunicará aos can-
didatos, no prazo de três dias, o despacho de admissão ou não admissão
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de
preenchimento, por parte daqueles, das condições para tal esta-
belecidas.

3.1 — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
seu curriculum vitae;

b) 15 exemplares, impressos ou policopiados, de um relatório que
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e
prático das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo
a que respeita o concurso.

4 — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 46.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

5 — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á não
apenas no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada
um deles mas também no valor pedagógico e científico do relatório
referido no n.o 2 do artigo 44.o do ECDU.

6 — O preceituado nos números anteriores encontra fundamento
legal nos artigos 44.o, n.o 2, 46.o, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o
e 52.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

7 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se saber que:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação».

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

10 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

Edital n.o 363/2006

O presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina Vete-
rinária da Universidade Técnica de Lisboa, ao abrigo da competência
que lhe foi conferida por delegação, faz saber que se encontra aberto
concurso documental, pelo período de 30 dias contados do dia ime-
diato àquele em que o presente edital for publicado no Diário da
República, para provimento no quadro de pessoal docente da Facul-
dade de Medicina Veterinária de uma vaga de professor associado
na área científica de Produção Animal.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 41.o, 42.o e 43.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, e o despacho n.o 5934/2004 (2.a série),
de 25 de Março, observar-se-ão as seguintes disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade, desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente,
e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada como adequada à área da




